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SISTEMA INTEGRADO DE PLANEJAMENTO

Plano Diretor de 

Desenvolvimento Urbano

Plano de Ação de Governo

Plano Plurianual

(CF Art. 165, 1° e 167)

Lei de Diretrizes 

Orçamentárias

(CF Art. 165, 2°)

Lei Orçamentária Anual

(CF Art. 165, 5°, 167 e 

Lei 4320/64)

PDDU

PAG
PPA

(5 ANOS)

LDOLOA

DiagPPALDO

SISTEMA ORÇAMENTÁRIO



Plano Diretor de 

Desenvolvimento Urbano

PDDU

Desenvolvimento físico e socioeconômico

• Vocações e metas

• Funções e objetivos dos centros 

urbanos

• Uso do solo e da infra-estrutura

• Investimentos públicos 

demandados

• Zoneamento, edificações

Plano de Ação de Governo (PAG)

Programa Partidário

Plataforma Eleitoral

DiagPPALDO



Plano de Ação de Governo

PAG

Ações e medidas para um período 

de governo: principais problemas 

identificados, políticas e diretrizes 

para solucioná-los, medidas a serem 

tomadas, programas e projetos, 

fontes de financiamento, parcerias, 

etc.

POLÍTICAS 

GERAIS

POLÍTICAS 

SETORIAIS

Grandes metas e 

linhas de ação

Conselhos

Plano Plurianual (PPA)

DiagPPALDO



Plano Plurianual

(CF Art. 165, 1° e 167)

PPA

(5 ANOS)

Investimentos que ultrapassam o 

exercício não podem ser iniciados 

sem ser incluídos no PPA

Lei de Diretrizes Orçamentárias 

(LDO)

Diretrizes, objetivos e 

metas regionalizadas 

na administração 

pública para despesas 

de capital e programas 

de duração continuada 

(sem quantificação)

ANEXOS: 

Diagnósticos e 

Programas com 

objetivos e 

justificativas, com base 

na classificação 

funcional programática

DiagPPALDO



Lei de Diretrizes 

Orçamentárias

(CF Art. 165, 2°)

LDO

Metas e prioridades para o exercício 

seguinte

Orientações para 

elaboração da Loa, 

alterações tributárias 

e política de aplicação 

das agências oficiais 

de fomento

DiagPPALDO



Lei Orçamentária Anual

(CF Art. 165, 5°, 167 e Lei 

4320/64)

LOA

Orçamento fiscal, da seguridade 

social e de investimentos das 

estatais

Acompanhado de 

demonstrativos do 

efeito sobre receitas e 

despesas das 

isenções, anistias, 

remissões e 

benefícios (Art. 165, 

6°)

DiagPPALDO


